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	INDICAÇÃO Nº 030/2009




AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, VAGNER HERKLOTZ E AMANTINO BAIOTO. 

INDICAM A NECESSIDADE da CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de Praça no Bairro Nossa Senhora Aparecida.

                                                           JUSTIFICATIVA
Hoje sabemos que a prática de exercícios físicos e o lazer contribuem imensamente para melhoria da qualidade de vida da população. A praça é um importante local de convivência social, estimulando passeios e o encontro das pessoas, além de ser espaço ideal para o entretenimento das crianças. Sendo assim, seria de grande valor a construção desta praça para este bairro, que tem quase a totalidade de suas ruas pavimentadas, mas não possui um local adequado para seus moradores praticarem exercícios ou mesmo ao fim da tarde servir para reunir as famílias para uma boa conversa, sem falar no embelezamento do Bairro. 
Sugerimos a implantação dessa praça na quadra 221, entre as Ruas Tito Olívio Alves Guimarães e Severino Euflasino de Lima.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
         Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. AMANTINO BAIOTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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